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PORTARIA
 

O Juiz de Direito, Dr. Caio Davi Medeiros Veras, titular da 1ª Vara da Comarca
de São Domingos do Maranhão, e Diretor do Fórum, no uso de suas atribuições legais;
 

CONSIDERANDO a CIRC-GDSC - 12023, que informa o cronograma de
dedetização no âmbito das Unidades Judiciais e das Comarcas do Interior;

CONSIDERANDO a necessidade de Dedetização, Descupinização e
Desratização do espaço físico, a ser realizada no prédio da 1ª Vara da Comarca de
São Domingos do Maranhão, no dia 08 de Novembro de 2023, a partir das 07:00
horas;

CONSIDERANDO a utilização de produtos que potencialmente expõem a saúde
humana em risco;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos jurisdicionados e
servidores.
 

RESOLVE:
 

Art. 1°. Determinar a SUSPENSÃO PARCIAL  do expediente presencial no prédio
do Fórum da Comarca de São Domingos do Maranhão, para a realização de
Dedetização, Descupinização e Desratização, no dia 08 de Novembro de 2023, até às
12:00 horas.
 

Art. 2° . No referido dia, o expediente e atendimento presencial inicia-se as
12:00 horas;
 

Art. 3º. Os prazos dos processos judiciais e administrativos que tramitam em
meio eletrônico permanecem inalterados;
 

Art. 4°. Uma cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Corregedoria-Geral
da Justiça.

 
Art. 5º. Determinar a publicação da presente Portaria no Diário da Justiça

Eletrônico,encaminhar cópia desta Portaria para a Diretoria de Recursos Humanos e
para os setores de Comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e da
Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado, para que divulguem esta Portaria em seus
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sítios na rede mundial de computadores, e para a OAB Subseção de Presidente Dutra.
 
Art. 5°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Afixe-se uma cópia desta portaria na porta da Fórum da Comarca de São Domingos do
Maranhão, para conhecimento dos advogados e público em geral.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

CAIO DAVI MEDEIROS VERAS
Diretor do Fórum da Comarca de São Domingos do Maranhão - Intermediária

1ª Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Matrícula 185686

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 06/11/2023 19:18 (CAIO DAVI MEDEIROS VERAS)
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